
ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COMISSÃO DE PREGÃO

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

1- OBJETO:

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 
EQUIPES DE SAÚDE BUCAL DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

2- CONTRATANTE:
-Secretaria Municipal de SAÚDE

3- INTRODUÇÃO:
Este Termo de Referência visa orientar a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA EQUIPES DE SAÚDE BUCAL DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE, conforme especificações aqui 
consignadas, através de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL.

4- DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA:

a) O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até o final do ano em exercício.

5- DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO.

Durante a vigência contratual, a fiscalização e o acompanhamento serão exercidos 
por técnico da secretaria, devidamente designado para este fim.

O CONTRATANTE poderá recusar qualquer fornecimento quando entender que os 
produtos entregues não sejam os especificados na proposta vencedora do certame 
licitatório.

A ação de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
por eventuais danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros resultantes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa de qualquer de seus empregados ou prepostos.

6- PAGAMENTO

Por ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, e deverá ser 
entregue a contratante, acompanhado de recibo em 02 (duas) vias.

A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
Acaraú, CNPJ: 07.547.821/0001-91, com endereço na Avenida Nicodemos Araújo, 
2105, CEP: 62.580-000 - Vereador Antônio Livino Silveira, Acaraú, Ceará.

Avenida Nicodemos Araújo, 2105-Vereador Antônio Livino Silveira - CEP: 62580-000-Acaraú - Ce.
www.acarau.ce.gov.br 6^) licitacao@acarau.ce.gov.br ^(88)3661.4323

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2



ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

COMISSÃO DE PREGÃO

Caso for constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

O pagamento será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor.

Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
documentos: Documentação relativa à regularidade para as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça 
do Trabalho.

Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, são obrigações da CONTRATANTE:

a) Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência.

c) Designar servidor para a vistoria a entrega dos produtos.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores são obrigações da CONTRATADA:

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, seguros, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus 
para a Prefeitura Municipal de ACARAU.

a) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo 
do contrato, de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

c) Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que 
vier a apresentar problema dentro do prazo de validade.

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até a execução dos serviços.

e) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

f) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos Io e 2o da Lei N°. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
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g) O objeto deverá ser entregue na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital.

h) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de 
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente 
aprovada pelos Secretários Ordenadores de Despesa.

11- GESTOR DO CONTRATO

a) A gestão do Contrato, será exercida por pessoa designada pela Secretaria, o qual 
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada.

12- da especificação dos ITENS:

ITEM ESPECIFICAÇÕES/CARACTERISTICAS UNID QTD

01 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO. MISTURADOR PARA 
AMÁLGAMA. PROCESSADOR DE AMALGAMA.
EQUIPAMENTO DE USO ODONTOLÓGICO, UTILIZADO 
PARA MISTURA DE PRODUTOS PARA HOMOGENEIZAÇÃO, 
NECESSÁRIOS Á PRODUÇÃO DA AMALGAMA. TIPO: 
CAPSULAR. MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL.

UNID 02

02 AR CONDICIONADO. APARELHO QUE TRATA 0 AR, 
REGULANDO SUA QUALIDADE NO QUE SE DIZ RESPEITO 
ÀS SUAS CONDIÇÕES DE TEMPERATURA. TIPO: SPLIT, 
CAPACIDADE 12.000 BTUS, CICLO: QUENTE E FRIO. PARA 
0 PROCESSO LICITATÓRIO, 0
PROPONENTE/CONVENENTE DEVERÁ DESCREVER TODA A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO ITEM, COMPATIBILIZANDO 
NO DESCRITIVO TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
(AGRUPADORES) SELECIONADAS NO SISTEMA SIGEM, 
NÃO DEVENDO INSERIR OU RETIRAR CARACTERÍSTICAS 
QUE MODIFIQUEM SEU PORTE E/OU SEU VALOR.

UNID 03

03 ARMÁRIO VITRINE, COM DUAS PORTAS, EM AÇO/FERRO 
PINTADO,VIDRO NAS PORTAS E LATERAIS, PARA GUARDA 
DE MATERIAIS OU MEDICAMENTOS.

UNID 02

04 ARMÁRIO. ARMÁRIO MÓVEL DE AÇO PARA GUARDA DE 
MATERIAIS DIVERSOS. AÇO, ALTURA DE 100 A 210CM X 
LARGURA DE 70 A 110 CM, 2 PORTAS, 40KG.

UNID 04

05 CADEIRA DE USO GERAL, UTILIZADA PARA ACOMODAR 
PESSOAS. EM AÇO/FERRO PINTADO, SEM BRAÇO, SEM 
RODÍZIO e COM ESTOFADO

UNID 08

06 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA (EQUIPO/
SUGADOR/ REFLETOR), COMANDO DA CADEIRA:

UNID 04
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PEDALCABECEIRA: POSSUIREFLETOR: POSSUIEQUIPO: 
TIPO CART OU ACOPLADOTERMINAIS: ATÉ 3 CUBA: 
PORCELANA /CERÂMICA, SERINGA TRÍPLICE:
POSSUIPEÇA RETA: POSSUICONTRA ÂNGULO:
POSSUIMICRO MOTOR: POSSUIUNIDADE AUXILIAR 
(SUGADOR): POSSUICANETA DE ROTAÇÃO: POSSUI 
MOCHO: POSSUI. NOS SISTEMAS DE CADASTRO DE 
PROPOSTAS DE PROJETO DE INVESTIMENTOS JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, ESTE ITEM NÃO POSSUI 0 
CAMPO "ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA" DISPONÍVEL PARA 
DIGITAÇÃO. COMANDO DA CADEIRA: PEDAL, CABECEIRA, 
REFLETOR, EQUIPO: ACOPLADO, TERMINAIS: ATÉ 3, 
CUBA: EM PORCELANA / CERÂMICA, SERINGA TRÍPLICE, 
PEÇA RETA, CONTRA ÂNGULO, MICRO MOTOR, UNIDADE 
AUXILIAR (SUGADOR), CANETA DE ROTAÇÃO, MOCHO. 
PARA 0 PROCESSO LICITATÓRIO, 0
PROPONENTE/CONVENENTE DEVERÁ DESCREVER TODA A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO ITEM, COMPATIBILIZANDO 
NO DESCRITIVO TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
(AGRUPADORES) SELECIONADAS NO SISTEMA SIGEM, 
NÃO DEVENDO INSERIR OU RETIRAR CARACTERÍSTICAS 
QUE MODIFIQUEM SEU PORTE E/OU SEU VALOR.

07 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS. APARELHO
INDICADO PARA POLIMERIZAR RESINAS ATRAVÉS DE 
LUZ VISÍVEL. TIPO: LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO. 
PARA 0 PROCESSO LICITATÓRIO, 0
PROPONENTE/CONVENENTE DEVERÁ DESCREVER TODA A 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO ITEM, COMPATIBILIZANDO 
NO DESCRITIVO TODAS AS CARACTERÍSTICAS 
(AGRUPADORES) SELECIONADAS NO SISTEMA SIGEM, 
NÃO DEVENDO INSERIR OU RETIRAR CARACTERÍSTICAS 
QUE MODIFIQUEM SEU PORTE E/OU SEU VALOR.

UNID 04

08 MESA DE ESCRITÓRIO, MÓVEL PARA ESCRITÓRIO. EM 
MADEIRA, MDP/MDF, COM GAVETAS.

UNID 04
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Valor estimado global é R$ 111.737,27 (Cento e onze mil, setecentos e trinta e 
sete reais e vinte e sete centavos).
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico n° **/20 - Processo n° **/20 , instaurada pelo
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e 
inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de 
Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

, ... de de 20.

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os 
termos constantes no Edital Pregão Eletrônico n° **/20 - Processo n° **/20 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir 
as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para 
fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
PARA PRESTAÇÃO DOS FORNECIMENTOS

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO PREGOEIRO do xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20 _ - PROCESSO NO **/20_

Fornecedor:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço: Bairro:

CEP: Cidade: Estado:

Telefone: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital:

Lote QTD Especificações Preço 
Unitário R$

Preço Total

R$

01

Valor Tota e final por extenso do Item:
R$(............................................................................................. )

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:
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( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e 
que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação 
ou indenização.

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatório.

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

XXXXX ..... de de 20

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao Pregoeiro do (SECRETARIA).

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20 - 
Processo n° **/20 , instaurado pelo (SECRETARIA), que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeira, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se 
façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções 
de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, 
publicada durante a vigência do Contrato;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de 
Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 
**/20 - Processo n° **/20 , realizado pelo Consórcio de Saúde.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 20

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ n° 4 
Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no 
CNPJ n° , cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar 
n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3o, estando apta a usufruir 
o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que 
a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da 
Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 
certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

( ) SIM ( )NÃO

Local/ Data

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ 
n°: , com sede na  
(endereço completo ) , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) , infra- 
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n°  e 
do CPF/MF n° , para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro 
(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, de servidor público da ativa no Prefeitura Municipal de Acaraú, que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° **/20

xxxxxxxxxxxxxxx, de de

Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável

CPF do responsável
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ANEXO VIII - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:

Órgão comprador:

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT
VAL

UNIT.

VAL.

TOTAL

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):

Preço para o lote único (em R$):

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital).

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3o 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP).

Data:

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.
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CONTRATO N°

ANEXO IX

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° , com sede de sua Prefeitura Municipal na 

, através da SECRETARIA DE , inscrita no CNPJ sob 
o n° , neste ato representada pelo respectivo
Secretário(a)/Ordenador(a), Sr(a). , doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua 

, n° , Bairro , cidade de , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por 
seu representante legal, Sr. , portador do CPF n° , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o 
n° XX.XXX/2021-PERP, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, 
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°  e 
demais disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato a , conforme ANEXO I 
do Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. O valor global do presente contrato é de R$  ( ), a ser pago na 
proporção da entrega dos produtos contratados, segundo as ordens de 
compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e o 
seguinte:
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LICITANTE VENCEDOR: * CNPJ N°

LOTE

Item Discriminação Unid. Quant. Marca Vr.
Unit.

Vr.
Total

1 CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO 
I - TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

VALOR GLOBAL R$

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 
12 (doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP- 
M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas 
as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal.

3.4. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser 
emitida em nome do órgão contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
4.1. Os itens serão fornecidos através da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, por parte da Administração ao contratado, e poderão englobar 
integralmente os quantitativos (entrega imediata) ou apenas parte deles (entrega 
fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

4.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

4.2.1. Os produtos, quando solicitados pelas secretarias municipais, 
deverão ser fornecidos diretamente na bomba de fornecimento, imediatamente a 
contar da expedição das AUTORIZACÕES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO.

4.2.2. O abastecimento dos veículos deverá ser assegurado durante 
todos os dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, de acordo 
com as necessidades da administração, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo 
de Referência, na proposta vencedora, bem ainda nas normas técnicas vigentes.

4.2.3. Os veículos que forem adquiridos durante o prazo de validade 
do presente contrato poderão também ser abastecidos, conforme uso dos mesmos.
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até , podendo ter a duração 
prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta 
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo 
Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Contratante, conforme segue:

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e 
da Lei Federal n.° 10.520/02 e do Decreto Municipal n° .

7.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens contratados dentro dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no 
Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda 
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 
condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
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f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, na forma do § Io do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades 
do MUNICÍPIO;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
itens que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto 
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao 
fornecimento dos itens, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata e prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza;

l) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens 
recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às 
normas e exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no 
Edital ou na Proposta do Contratado;

o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem 
ônus para o MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem 
defeito de fabricação;

p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do 
MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a 
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, 
devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 
3x4;
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r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) 
local(is) de entrega;

s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação 
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: 
marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, n° e data da 
Ordem de compra/Autorização de fornecimento e o nome da 
fornecedora/fabricante.

t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA.

7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e 
exigências especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na 
Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas ser adequado às supracitadas condições.

7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 
solicitados;

7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Pacatuba e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacatuba 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais:

I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não mantiver a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;
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8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do 
recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do contratado de qualquer das obrigações definidas no 
Edital, neste Instrumento, em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas:

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
da requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso.

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o contratado fizer jus.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 
88 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento 
convocatório.

8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste contrato.

8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito 
existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na 
inexistência deste.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
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9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará 
rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 
da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licitatória.

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração 
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e 
o uso dos bens pela Administração.

10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração.

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em 
desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças 
que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante 
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 
reclamações e indenizações.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
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11.1, O foro da Comarca de Pacatuba é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do 
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na 
Procuradoria Fiscal do Município, perante testemunhas que também o assinam, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

-CE, de de

SECRETARIA

cnome do secretário gestor>

Secretário de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA> 

<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA
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